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CON§ELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC IASOCIAL-CMAS DELei Municipai na 1.2ZiiZü1 7, aiieracja peia Lei na 1 .588i2ü21, aiÍerada peia Lei no

Resolução No íg/202S, de 23 de maio de 2025.

rRAUçUBÁlCE
2,047t2025

Díspõe sobie a api.ovaÇão do Relatói.io
Psicológico sobre a situaçáo oe crianiã-elou
adolescente quanto a inlàrçao,
acompanhamento e recebimento cje beneiício
por meio do program a CearáAcolhe.

C Plenário do Conselho ír,{unícipaí de Assístêncía socíaí - cí,,,!AS de lrauçuba lcE, nauso de
suas competêncÍas e nas atribuiçÕes conferidas pela Lei Municipa I No 1 .Z2l de 20 de junho de 2012,
altei'ada pela Lei 1',588/2A21, de 08 de setembro de 2021, altei.ada pela Lei lio z.a47,de 24 de
fevereiro de 2025, de em Reunião Extraordiná ria realizadano dia 23 de maio de 202s,de acordo
com suas competêncías estabelecidas na Lei de No 8.742, de 7 de dezembi.o de .tgg3, 

Lei Or.gâníca

da Assistência Social (LOAS), bem como na Norma Operacional Básica - NO812012, e

CONSIDERANDO a Lei Estaduai I'to '19.062, de 3C de outubro de 2C24 que institui, no âmbito do
Poder Executívo, o Programa CearáAcolhe, reunindo açÕes destinadas a assegurar proteção social
às crianças e aos adolescentes em situação de orfandade em face da pandemia da Covid-1g, s 10 O
Programa Ceará Acolhe priarizará crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e de risco
pessoal e social; § 2o Serão consideradas em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social,
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definidos em decreto do Poder Executivo;

CONSIDERANDO a art,.20 do Deci'eto Estadual l'io 30.466, de 00 de março de2A25 que i'egulamenia

a LeiNo 19.062, de 30 de outubro de2024, que instituio Programa Ceará Acolhe: Para os Íins deste

Decreto, considera-se: I - sítuação de orfandade bilateral: condiçâo social em que se encontra a

crianÇa ou o adolescente na qual ambos os pais, biologicos ou por adoçã0, faleceram, sendo pelo

mengs um deles em razão da Covid-19; ll - situação de orfandade em famílias monoparentais:

condição social em quê se encontra a criança oli o adoiescente na quai a íamília é foi'mada por

somente um dos pais, biologico ou por adoção, havendo este falecido em razão da Covid-19;

CONSiDÊRÂNDO O CAPíTULO ii - DAS COMPETÊNCiAS, Art, 3C dO DCCTEtO ESIACJUAi NO 36.466,

de 06 de março de 2)?lque regulamenta a Lei No 19.062, de 30 de outubro de 2024, que institui o

programa Ceará Acolhe: lll - aos Conselhos Municipais de Assistência Social: a) apreciar, aprovar e

deliberar sobre os requerirnentos para concessão dos benefícios que serão apresentados ao

programa; b) acompanhar e fiscalizar a execução do Programa Ceará Acolhe em âmbito local; c)

receber e averiguar possiveis denúncias relativas ao Programa Ceará Acolhe em nivel municipal; d)

validar, conjuntamente com o respectivo Município, a atualização cadastral do beneficiário no

CadUnico.

RESOLVE:

AvenidaJorge Domingues, n" 1083, CenÚo, lrauçuba, Ceará' CEP:62'620-000

E-mãil: cmasiiaucuba@gmail.com I Telefone: (BB) I 9383-2605 N
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coNsELHo MUNrcrpAl DE AssrsrÊr,rcll socrAL - cMAS DE rRAUçuBA/cE

Lei Municipai n" i,?ZiiZÇil , aiterada peia Lei n' '1 .58812A21 , aíierada pela Lei nc 2.A47i2A25

Aít.ío'Api'ovai'o Relatóiio Psicológico elaboi'ado pelo Técnico de Nível Super"ior do Centro de

Referência da Assistência Social Tia [/aria Janica - CRAS Sede sobre a situaÇão da criança João
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bairro do Açude e do adolescente José Wendson Nlarreira Mesquita, CPF 058.644.663-01, residente

em outi'o município quanto a inserçã0, acompanhamento e i'ecebimento de benefício por meio do

Programa Ceará Acolhe,

Ait, 20 - Esta Resoliição enti'a em vigor a partir da data de siia pi.ibiicação

lraiiçiiba-CE, 23 de maio de 2025

'@Paloma AraÚjo Barbosa

Presidente do CMAS de lrauçuba/CE

Portaria GAB/PMI No 640/2025

Cear'á. CEP: 62.620-0CC

(sB) I s3B3-260sAvenida Jorge Dcmingues, no 1 083' Centro' lrauçuba'
^' ""'"-;-;".;1,cmasiiaucuba@gmail'com 

I TeleÍone:
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CONSELHO MUNtctpA1 DE ASSTSTÊNCp SSCIAL - CMAS DE lRÀUçUBAlcE
Lei iviunicipai na i.22i.i2t17 . aiteracia pela Lei no't .58812Ü2i, aiteracia peia Lei no 2 A47 i2AZ5
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CON§ELHEIROS:
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AvcniCa Jcrgc Dcmingues',n" lCg3 Centrc lrauçuba 
'Ceara 

CEP: 52 520-00C

E-rnail: cmasiraut"'ói"J'I;;n'i ru'uionu' i88) I 9383-26c5


